
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

Praça dos Três Poderes, nº 01 

Bairro Centro, Campo Verde – MT 

CEP 78.840-000. Tel. (66) 3419-1310 

 

 

INDICAÇÃO Nº 327/2023. 
 

                     INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE 
DE SE TOMAR MEDIDAS QUE OBJETIVEM COM A AQUISIÇÃO 
DE NOTEBOOK E IMPRESSORA PARA POSSIBILITAR 
PESQUISAS E IMPRESSÕES NO MUSEU DO DISTRITO DE 
CORONEL PONCE – CAPIM BRANCO. 

 
 

    Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder 
Legislativo Municipal, requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste 
expediente ao Excelentíssimo Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Digníssimo Prefeito 
Municipal de Campo Verde. 
 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 30 de outubro de 2023. 

 

 

NEISON COSTA LIMA                                                    FRANCISCO SILVIO PEREIRA CRUZ 
 Vereador                                                                                              Vereador 

 
 

          
JUSTIFICATIVA: 
 

                                  Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, representamos neste 
Parlamento Municipal a necessidade de se tomar medidas que objetivem com a aquisição de 
notebook e impressora para possibilitar pesquisas e impressões no Museu do Distrito de 
Coronel Ponce – Capim Branco. 
 
                                Haja vista, que o Museu possui internet, mas o computador que lá se 
encontra está ultrapassado, precisando trocar a tela, etc., e não possui ainda impressora. 

 
                                Com a aquisição deste computador e impressora estaremos contribuindo 
com o aprendizado dos que lá frequentam e principalmente dos alunos da Comunidade e qua 
lá vão visitar, dando a eles a oportunidade de se atualizarem, facilitando a realização dos 
trabalhos escolares e demais necessidades escolares e atualidades que a globalização do 
mundo digital nos proporciona. 
 
                                Por ser de uma vital importância, esperamos contar com o unânime apoio dos 
Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 


